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DECRETO Nº 942/2019, 

DE 27 DE SETEMBRO DE 2019. 

 

 
“INSTITUI COMISSÃO PERMANENTE DE 

SINDICÂNCIA E PROCESSO ADMINISTRATIVO, 

ESTABELECE OUTRAS NORMAS E PROCEDIMENTOS, 

E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.”.    

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE BARRA DO MENDES, ESTADO FEDERADO DA 

BAHIA, no uso de suas atribuições legais e constitucionais, com fulcro com o art. 58, 

Incisos I, da Lei Orgânica Municipal,  

 

CONSIDERANDO a NOTIFICAÇÃO expedida pelo Tribunal de Contas dos Municípios, 

através do Edital nº. 511, publicado no Diário Oficial, indicando indicio de irregularidades 

com acumulação de cargos públicos por servidores do município, sendo necessário a 

instauração de Processo Administrativo para apurar se existem servidores em situação 

irregular, tendo em vista que a regularidade do serviço público constitui garantia da ordem 

administrativa; 

 

CONSIDERANDO que a Administração Pública possui na sindicância e no processo 

administrativo disciplinar os instrumentos legítimos para apuração de irregularidades no 

serviço público, envolvendo a Administração direta e os  servidores públicos municipais; 

 

CONSIDERANDO que a atividade processante impõe conhecimento especializado para o 

atendimento das formalidades essenciais; 

 

CONSIDERANDO a busca para maior transparência nos trabalhos e a total fidelidade entre 

os depoimentos e sua transcrição aos autos das sindicâncias, visando o pleno atendimento à 

formalidade, moralidade, ao devido processo legal e ampla defesa e contraditório,  
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DECRETA: 

 

Art. 1º - Institui a Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar no âmbito da Administração Direta, vinculada à Secretaria Municipal de 

Administração, com a finalidade de desenvolver as atividades de caráter apuratório e 

processante, relativas às eventuais irregularidades administrativas no serviço público e suas 

consequentes responsabilidades, envolvendo servidores públicos municipais. 

  

Art. 2º  - A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar será 

composta por 03 (três) servidores estáveis, ocupantes de cargo efetivo do Quadro de 

Pessoal desta Administração, os quais serão designados através de Portaria do Chefe do 

Executivo Municipal. 

 

§ 1º - Os servidores que integrarão a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar no âmbito desta Administração Direta serão designados para um 

período de 1 (um) ano, podendo ser reconduzidos por igual período, a critério da autoridade 

nomeante. 

 

§ 2º - Em caso de necessidade de substituição, será designado servidor pelo período que 

remanescer ao substituído. 

 

§ 3º - Os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo 

Disciplinar, deverão atender aos regramentos previstos neste Decreto, além dos ritos e 

procedimentos estipulados no Estatuto dos Servidores Públicos Municipais de Barra do 

Mendes e na Lei Federal Nº: 9.784/99, aplicáveis ao objeto deste. 

 

§ 4º - A designação para integrar a Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar, constitui encargo de natureza obrigatória, excetuando-se os 

casos de suspeição e impedimentos legais quando, através de portaria, o servidor será 

substituído. 

 

§ 5º - A participação dos servidores na Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar dar-se-á sem prejuízo do exercício de suas respectivas atribuições 

funcionais. 
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Art. 3º - A instituição de uma Comissão Permanente de Sindicância e Processo 

Administrativo Disciplinar não impede o Chefe do Poder Executivo de nomear uma Comissão 

Especial para realizar apurações similares à que compete a essa, bem como sobre qualquer 

outro assunto de interesse da Administração, podendo escolher seus membros livremente 

dentre os servidores públicos estáveis que compõem o quadro de pessoal desta 

Municipalidade, inclusive dentre os membros da Comissão Permanente de Sindicância e 

Processo Administrativo Disciplinar. 

 

Art. 4º -  A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar, 

poderá adotar procedimentos administrativos internos que instituam banco de decisões, 

precedentes, bem como, criar jurisprudências e normas visando que as Sindicâncias e 

Processos Administrativos ampliem a isonomia, impessoalidade, ampla defesa e evite-se 

assim, dualidade, conflito ou antagonismo nos atos que são inerentes a este tipo de 

apuração, reforçando, outrossim, os princípios obrigatórios à Administração Pública. 

 

Parágrafo único. Os procedimentos deverão ser organizados por número e ano e estarão 

disponíveis para consulta de toda e qualquer Comissão Apurativa, que deverá utilizar tais 

dados apenas e tão somente para os fins descritos neste decreto. 

 

Art. 5º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Registre-se, Publique-se, Cumpra-se. 

 

Gabinete do Prefeito, em 27 de setembro de 2019. 

 

 
ARMÊNIO SODRÉ NUNES 

Prefeito Municipal 

 

Rua Alvaro Campos de Oliveira | S/N | Centro | Barra do Mendes-Ba

www.barradomendes.ba.gov.br
Este documento foi assinado digitalmente por SERASA Experian

85399818184BCBD2E0C3E9057AE85616


		2019-09-30T16:02:33-0300




